
ESTÀI'O DÂ PARAÍBA
PREFETIURA I,I'T{ICIPAL DE DTJAS ESTRADAS

Awso DE cHÀr{a}tElro púBtrco pARA coNTRATAçÃo orREm
DISPEiISÂ No OOO22|2O22 LEÍ t4.L33l2O2L

A Prefeitura MunÍcipa1 de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ns 14.!33/2Q21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2822, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR !4EIO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO Eil RAZÃO DO VALOR:
Execução de serviços de transporte da equÍpe médica do Fundo Municipal
de Saúde de Duas Estradas - PB, conforme discriminação no edital de
chamamento público.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS. T9/!O/2O22.
EItlAf L PARA EttlvIO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pbtgmail. com.
O termo de referência e demais Ínformações podem ser baixados
dinetamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 14 de Outubro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA I{UNTCIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAI4AíIIENTO PÚBLICO

PREÂÍiIBULO

o lluNIcÍPIo DE DUAS ESTR urAs, inscrito no cNPl sob o ne
O8.787.OL2/OOOL-LO, através da PREFEITA II|UI{ICIPAL, torna púbIico que
fará contratação mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,
com fundamento no art. 75, inciso fI, da Lei ne !4.!33/2021,
obietivando a contratacão do obieto adiante descrito:

OBIETO: Execução de serviços de transporte
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB,
edital de chamamento púbIico.

da equipe médica do Fundc
conforme discniminação nc

RECEBII{EIITO DAS PROPOSTÀS ! É,2 !9/tO/2Q22 às 17:OO horas - HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-IITAIL PARÂ ENCAilTNHAIIIENTO DAS PROPOSTAS:

orefeíturadeduasestradas . pb@gmai1. com
Responsáve1 (a): Central de
Contratações Municipais (CCI4)

Contato: (83) 99158-0654

LEGISLAçÃO APLfCÁVEL: Lei Federal ne 74.L33/2O21, Decreto Municipal ne

67, de t4 de junho de 2022.



ADIGIoMIS: o edital e seus anexos encontram-sê disponÍ
link do Diário Oticial ou poderá ser solicitado através do e

REFERENCIA DE TEIiiPO: Para todas as referências de tempo será observado
o horário de BrasÍlia e contados em dias úteis,

DEÍIIANDANTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS cuja Prefeita Munic
é a autoridade solicitante e a ordenadora de despesas, uti
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesa
da contratacão.

1. ]USTIFTCATIVA E FUNDAIIIENTAçÃO:

1.1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
púbIico ínterno, tendo pon finalidade exercer a representação do Poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especial,mente
designadas na Lei Orgânica do l,lunicÍpio.
7.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes ao transporte da equipe médica do Município.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da contratação desse serviço por
se tratar de serviços essenciais para a manutenção de suas atividades.
1.4. o processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com

base no art. 75, II, da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021
e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de 2o22, El4

RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALH'U'A DO OB]ETO:
2.1. Execução de serviços de transporte da equipe médÍca do Fundo
Municipal de Saúde de Duas Estradâs - PB, conforme discriminação no
edital de chamamento púbIico.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentno dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à
Iegislação fiscal, civiI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromi,ssos assumidos, a qualquer tÍtuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permítir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
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contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transferin ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatÍbilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidãs no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4. DAS OBRIGAçõES DA CO{TRATAilTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente
realÍzados, de acordo com as nespectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua êxecução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdio de informações pentinentes a
essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DO COilTRATO:
5.1. A Gestão do Ínstnumento contratual será de competência do Gestor
do Contrato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o nelatório mensal resultante da prestação dos serviços;
b) Controlar administrativamentê os aspectos onçamentários e
financeÍros inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regulanidades fiscais (Federa], Estadual e
Hunicipal) e tnabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitaçôes da contratada, em

especial aquelas pertinentês a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
0 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de
processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contnato;
C) Administrar o pnocesso de aplicação de penalidades
regulamêntâres no edital do processo 1icÍtatório e pactuadas no
contrato;
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h) Quando da proximidâde do encerramento da vi.gência contratuaL,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, promover a respectiva pronrogação;
i) Executar lustificatj,va Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou rênovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prevêr ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras alterações no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei na 74.]-33/2!t
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscaL designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçôes regufamentares do serviço
e as cláusulas constantes no instnumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitâtivas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis inconsistências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o reLatório de prestação dos servÍços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos
serviços e demais informações que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigilância sobre as obrÍgaçôes da Contratada,
definidas nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei no
L4.t33/21 e suas alteraçôes;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestões e reclamações dos
usuários;
i) Relatan as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de -Fiscallzação, levando ao conhecimento do poder púbIico as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intenvir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamaÇões dos usuários, que serão
cientificados, em até 3O (trinta) dias, das providências tomadas; e
1) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fÍscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar nêcessidades de
investimentos para expansão.
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6. VALOR ESTTI{ADO DÂ COiITRATAçÂO:
6.1. R$ 7.w,@ (sêtê mil reais)i
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão
de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
servi.ços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo fI deste Termo de Referência.
6.5. Nos preços acima mencionados êstão
com impostos, obrigações trabalhístas,
tributos que incidam sobre os serviços a

7. COirDrçÔES DE PAGAilENTO:
7.7. O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante
processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do período de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prêstado no período, devendo ainda
estar âcompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); centificado de regularidade de FGTS-CRF;
certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAI.IEilTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária :

Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
o7.oo - 70.301.200L.2030 - 500. - 3.3.90.39.01.

9. VIGÊT{CIA:
9.1. O contrato tená vigência de 02 (dois) meses, contado a partir da
data de sua assinatura-
9.2. o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
registrado por simples apostila, dÍspensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]UsTE DO PREçO:
1o.1. O reajuste contratua} poderá oconrêr após o prazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do contrato.
10.2- A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão lógica.
!O.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - rPCA, fornecido pelo IBGE.

incluídas todas as despesas
encargos sociais e demais

serem contratados.
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LO.4. O reajustê do prêÇo deverá ser apresêntado em Faturã/Nota fiscaL
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês
em que os servÍços forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o último Índice conhecido, cabendo a correção de cáIculo
quando publicado o índice defÍnitivo.

11. DO ACRÉSCrilO OU SUpRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do MunicÍpio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
IÍmite de 25X (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 14.t33/21.
1.7.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou suprêssões que se fizerem necessánÍas.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limÍte
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESENTAçÃO il)s ÍX)CU'4ENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação Jurídica

Regístro comercial, no caso de empresa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradones.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para 'Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigin.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de díretoria em exercÍcio.
e) o contrato social e suas alterações, quando possíve1, deverão
constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual devená ser compatÍveL com o objeto
licitado.

a)
b)

f) os proponentês que tenham
que o apresente juntamente com â
ou administradores.
12. 2. Regularidade Físcal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI) ou no Cadastro de Pessoas Físicas
(cPF).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de ativÍdade e
compatível com o objeto da presente díspensa de licitação *(no caso
de empresas dos setores do comércio, indústria e serviços de transporte
intermunicÍpal e interestadual).

como ato constitutivo o ESTATUTO,
úItÍma ata que elegeu sua diretoria
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b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contr-ibuinte Municipal, relativo
ao domicíIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. +(no caso de empresas com

atividade de prestação de senviços).

c) Prova de regulanidade pâra com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contnibuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fisca1., expedida pela
Secretaria de Estâdo da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equÍvalente, na fonma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Pnova de negularidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade penante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 72.44O/2atl).
12. 3 Qualificação Econômico- Financeira
a) Certidão negativa de fa1ência ou concordata, recupenação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede
do proponente.

13. DA QUALIFICAçÃO TÉCNTCA:
13.1 A empresa/pessoa fÍsica licitante deverá aprêsentar atestado de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Púb1ico
ou de Direito Privado, comprovando ter realizado atividade compatíveL
e pentinente ao objeto da pnesente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornec imento de atividade
compatíve1 e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.
13.2 Cópia xerográfica do DUT - Documento Único de Transferência - do
veículo dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUT deverá está em nome
do licitante. Em casos deste (DUT) está ainda em nome de terceiros,
deverá apresentar tãmbém fotocópia dâ AUToRIzAçÃo PARA TRANSFERENCTA

DE PRoPRIEDADE DE VEICULo (ATPV) devidamente preenchido (com
assinaturas de vendedor e comprador) com reconhecimento de firma ou,
quando se tratar de SUBLoCAçÀO/TERCEIRIZAçÃO, apresentar CONTRATO DE

SUBLOCAçÃO/SESSÃO DE USO.
13.3 Cópia xerográfica da CNH do motorista com â Categoria EspecÍfica
e vigente.
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14. DAS OISPOSIçõES FIi.IAIS:
14.7 É vedada a subcontratação pancial ou total, do objeto contratado,
não podendo a contratada transferir a outrem a sua execução.
!4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.s 74-133/21, dos princípios do
direito púb1ico e, s ubsidia riamente, com base em outras nonmas
jurÍdÍcas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob pnotocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquen questões oriundas
do pnesente Tenmo de Referência.

Duas Estradas - PB, 14 de Outubro de 2022.

ANEXOS AO EDITAL DE

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

CHAHAHENTO

Central de ContÉatações Municipais - CCM
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AilEXO I - DTSPEilSA llo d9022/2O22 LEÍ. t4.t33l2a2r.

ESPECIFICAçÔES

1.O. DO OBIETO
1.1. Constitui objeto deste Processo de Dispensa de LÍcitação: Execução
de serviços de transporte da equipe médica do Fundo Í.lunicipal de Saúde
de Duas Estradas - PB, conforme discriminação no edital de chamamento
púb1ico.

2.O. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessários para viabilizar a contratação em tela. As características
e especificações do objeto ora licitado são:

orscRrÉrNAçÃo

de se.viço de TRÂNSPoRTE DA EQUIPE

[unicípio de Duâs Estrâdâs - PB, con destino
de Güarabira - PB, e vice-versa,

um veÍculo do tipo: PASSEIo, Ano/tbdelo
não superior a 05 (clNco) ânos a

viBente; con cãpacidade ltlínima pana 05 (cinco
(as), em estado de conservação

as êxigên.ias contidas no código
Tránsito , além de providenciar as

ê mudanças necessárias pêFa atender
Ne toi/2or3lDs, loÂo PEssoa, 2s
DE 2AB, EXPEDIDA PELO

DEPÂRTMENTO ESTADUAL DE ÍRÀNSITO -
quando o veículo não êstiver en confomldadê coítt

.eferida portaria), realizãndo o percursoa .eferida portaria), realizãndo o percurso nos
dias úteis, de segunda, qui.nta e sexta-feira, no
turno da tande. Percurso de 70 (setenta) km, ida
ê volta [quilometragem suficiente para realizar o
percurso proposto e numa necessidade prêvi5ível ou
imprevisíve], deslocar se por outaas notasl -

Horário de Chegêda em Guarabira - PB: às 14:00
hs-, horário de sàída: 17:0€ hs., para transporte
da eqlipe médica. o veículo terá que ter "se8uao"
firmado com empresê especiâlizada e coítpetente
pana ser acionada em casos de possíveis sinistros
(exigência apenas para o vencedor após firmê.
(ontrato). O contratante 50 PAGÂRA os dias eo que
a(s) nota(s) foi(t.am) realizada(s). Se.viços serão
custeados pela Sec.etaria f.lunicipâl de saÚde. O

CONIRÀTADO estârá proibido de ofê.ecên caronas a
terceiros, no intuito de não desacomodar a equipe
médica t.ansportada.

I

I

I

I

I

I

I

I

I_-l,-
otal 7.O@,@Tota

3.O. OBRTGAçõES OO CONTRATAIX)

3.1. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentês à

legislação fiscal, civÍI, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

9
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3.2. Substituir, arcando com as despesas decomentês, os materiais ou
serviços que apresentarem alterações, deterioraçôes, imperfeições ou
quaisquer irrêgularidades discrepantes às exigências do instrumento
de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3. Não trans'Ferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.
3.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instnumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que
apresentou a documentação na fase de habilÍtação.
3.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentno dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas cornespondentes.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAEILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - EspecifÍcações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.1.2. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibÍIidade, em ta1 situação, não sendo possÍvel a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de O3 (três) dias
úteis para compnovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente .
4.3, O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preços relacionados na respectiva planilha dos serviços a

serem executados, referente ao correspondente item, está acíma
indicado.

5.O. TI(»ELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresenter
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
preenchido, conforme faculta o instrumento convocãtónio - Anexo II.

^o{,a,t\., 
d-\

Central de Contratações Municipais - CCM
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ESTÂDO DA PÂNAÍBÂ
PREFEÍIIRA TIJIIICIPAL DE UJAS ESÍRAOÀS

A}IEXO II - ilOOEtO DE PROPOSTA

DTSPENSA ilo 0p02212O22 LÉl t4.t?3l2o2l

PROPOSTA

REF.: DISPEÍ{SA}lo 9íâe.2212O22 LEÍ. t4.l33l2à2t

OBIETo: Execução de serviços de transporte da equipe médica do Fundo
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB, conforme discriminação no
edital de chamamento público.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos têrmos do processo de dispensa de licitação em

epÍgrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo I 02 (dois) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALfDADE DA PROPOSTA: 6O (sessenta) dias.

criorco orscRrür açÃo

01 Erêcução de se.viço de TRAIiSpORTE DA EqJIPE íÉDICA do muni(ipir
de Duas Estradas - PB, con destino ào Município de Guarabira
PB, e vice-versa, através de um veÍculo do tipoi PASSEIO

Âno/l,lodelo dê fêbricaçào não superior a 05 (CINCO) anos a conta
do vi8ente; com capacidadê ninina pâ.4 05 (cinco
passageiros(as), em estado de conservâção que atenda a

exigências contidas no código NacionâI de Írânsito , alérn dl

providenciar as adaptações necêssáaias e mudanças necessánia
para atendên a PORTÂRIÂ Ne 1o]./ 2er3l}s, loÂo pESSoÂ, 25 D

F€VÊRÊIRO DE 2013, ÊXPEDIDA PELO SUPERINTENDEIiITE DO DEPÀRTA}IENTI

ESIADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB (quaNdo O VEiCUIO NãO EStiVE
em conformidadê coí ê referida portaria), reâlizando o pêrcunsr
nos diãs úteis, de segunda, quinta e sextê-feira, no turno d

tarde. Percunso de 70 (setentà) kfi, ida e volta Iquilofietrage
suficiente panã realizar o percurso proposto e nlma necessidàd
previsÍvel ou imprevisivel, deslocêa-se por outras rotas]
Horário de Che8adâ em Guarabirâ _ PB: às 14:00 hs., horário d

sàídà: 17:OO hs., parà transporte da equipe médica' O veÍcul
terá que ter "seguro" firmado com empresâ especializada
competente para ser acionada em casos de possiveiS 5i.nistro
(exigência apenas para o vencedor após firmar contrato).
.ontratantê SÓ PAGAM os dias em ql]e à(s) rota(s) foi(ram
realizada(s)' Senviços serão custeados pela secrêtaria l4unicipà
de Saúde. O CONTRAÍADO estaná proibido de ofenece. ca.onâs
tenceiros, no intuito de não desaconodar a equipe médic
trênsPoatadà.
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ESTÂID DA PÀRAÍBA
PREFEITURA IIJIICIPAL DE DI'ÀS ESTR'IDÂS
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EIITEDO DÀ PÀRÀÍ3à
PREEEIIORÀ Ifi'IÍXCIPàI, DE DTIâS ESMTDàS

ÀIIEBO III - I{IIII,IIA DO COTIR,ÀTO

DrgPEn§À No ooo22|2022

colr.ttRAFo !Í" ..../...
TERMO DE CONTRÀTO OT}E ENTRE SI CELEBRÀM À PREIEITURÀ MUNICIPÀf, DE

PARÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONEOR},GDÚÃS ESTR'\DAS E
DISCRIMINÂDO NESTE INSTRUI4ENTO NA FORMA ABÀIXO:

PêIo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEIrI RÀ uIrNIcIpÀf DE DtrÀs
EsrRÀDÀs - Rua do comórcio, 23 - centro - Duas Estradas - pBr cNpJ n" 08.787.01210001-10, neste
ato represent.ada pê14 Prefeita Joycê Renafly Fel-ix Nunes, Brasifeiaa, Solteira, FtDcionaria
Publica, residênte e domiciliada na Eazênda são Francisco, sN - Zona Rura1 - Duas Estradas -
PB, CPF no 090.407.504-40' Cartêira de Tdent.idade n" 3.5?0.572 SSP, doravante simplesmêntê
CONTRATÃNT, ê do outro lado . - - CNPJ n"

-, neste ato aêpresentado por ...- residente e doÍLiciliado Dâ ....r
..., CPI' no ....--..., Carteira de Idêntidade no ...., doravante

simplesmel1te CONrRÀIADO. decidirdn as partes contratantês assinar o presêntê contrato, o quaf
se rêgêrá pelas c1áusulas ê condiÇões sêqúintes:

CüígSgLÀ PRI BIRÀ - Dos rcNDÀT,ENTos:
Este contrato decorrê da Dispensa de LicitaÇão no 00022/2022, processada nos termos da Lei n"
14.733/2O2).; Dêcrêto Municlpal i" 67/2022, ê legislaÇão pêrtinêntê, consideradas as alteraÇõês
posteriores da§ referidas normas, às quais os contratantês êstão sujeitos co&o talrúém às
cIáusulas dêste contrato.

ct iiusur,a sBct trDÀ - Do oB.lETo:

O pfesente conEato, tem pof ObjetO: Execuqâo de serwiços de transporae da equipe médica do Frrndo
Municipal de Saúdê dê Duas Estradas - PB, confome discriminaÇão no edil:al de chamamento público.

O serviço devêrá sêr execul-ado rigorosamente de acordo êom as condiçóes expressas neste
instrumento, proposta apresenl,ada, especificaÇões técnicas corrêspondêntes, procêsso de Dispênsa
de LicitaÇão n" 00022/2022 Lei n" 14.133,/2021 e instruÇôes do Contratante, documêntos êssês que
ficam fazêndo partes integrantes do preseDtê contrato, indepêndente de transcrição; e sob o
regilne de empreitada por preço unltário-

CT,iiuSuT,E. TERCEIRÀ - DO \TÀIoR E PREÇos:
O valor total deste contrato, a bôse do preço proposto, é de RS ... (...),
Rêpresenlado por: --- x RS --- -

Cu(uSuT.a OuÀRaÀ - DO RE.A,JUSTÀMENTo EM sE!ÍTIDo ESTRITo:
Os preÇos contratados sáo fixos e irreajustáweis no prazo de um ano-
Dentro do prazo de vigência do cootrato ê mediante solicltaÇão do Contaatado, os preÇos poderão
sof:rê. reajuste após o interregno de um anor r1a mesma proporÇão da variaÇão verificada no IPCA
fBGE acumulado. tomando-se por base o mês do orÇarqento êstj,mado, exclusivamente para as
obriqaçôes iniciadas e concluidas após a ocorrê.cia da anuafidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de ino ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do últilno reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice dê reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importâacia calcufada pêfa últimã variação conhêcida, liquidaEdo a diferenÇa corrêspoadêntê
tão fogo sêja divulgado o indice dêfinitivo- Fica o Contratado obrigado a aprêsêntar memória de
eálculo referentê ao rêajustamênto dê preÇos do vafor remarlescente, sempre que êstê ocorrer.
Nas aferiÇões finais, o índice utilizadô para reajuste será, obrigatoriameDte, o definitivo.
Caso o indice êstabelecido para rêajustamento vênha a sêr êxtinto ou de quafquêr forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que wier a ser determinado pela lêqislaçáo
então em vigo.-
Na ausência dê prêvisão lega] quanto ao indicê sulcstituto, as partês êfêqêrão novo índice
ôficiaf. para rêajustarênto do preço do valor remanescentê, pôr mêio dê i:êrmo aditivo-
O reajuste poderá ser realizado por aposi'ilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecir[ênto do êguilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será dê até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisívef ou previsível de consequência inca]cu]áveI, observadas as disposiÇões dos
Àrts. 124 a 136, da Lei L4.L33/21

cl.ifursul.À errrNTÀ - DÀ DcrrÀçÀo:
Às dêspesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do oiÇômelrto vigente:



Recursôs Próprlos do Municipio de Duas Estradas:
07.00 10.301.2001.2030 - 500. 3.3.90.39.01.

C!ÁI'SUI.A SEXI'À - DO PÀGâ}IENÍO:
O paqamento sêrá êfêtúado mediante procêsso rêgu1ar ê êm obsêrvâocia às nomas e prôcêdirnentos
adotados pêfo Contratante, bem como as dispoôiÇões dos Àrt§. 141 a 146 da Lei 14.133/21-; da
sêguintê manêira: Para ocorrêr no prazo dê trinta dias, contados do pêríodo dê adirplênênto "

cr,iíusrrr,e sÉTr À - Dos pRÀzos E DÀ vrdlrcrÀ:
Os prazos máxjros de início de etapas de execuÇão e de conclusão do ohjel-o ora contratado, que
admltêm prorrogação nas coDdiÇôes e hlpótêsês previstas na Lêi 14.133/2021, êstão abaixo
indicados e serão considêrados da assinatura do Contrato:
a - Inícioi Imediato;
b - Conclusãoi 02 {dois) meses.
À vigência do presente contrato sêrá deterÍllioada: 02 (dois) meses, coasiderada da data de sua
assinaturai podendo ser prorroqada, nas hipóteses ê nos têrmos dos Àrts- 105 a 114, da Lei
t4.L33/2L.

clifursur,À orTÀvÀ - DÀs oBRreÀçõEs Do coNERAIÀr*rE:
a) - Efetuar o paqiamênto relativo a exêcuÇâo dos serviÇos efetivamêntê rêalizados,
com as lêspectivas c1áusulas do coDtrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel êxêcuÇão dos

dê acordo

sêrviÇos
contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquêr irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
sêrviçosr êxercêudo a mais ampla ê completa fiscalizaÇão, o que llão êxiÍê o Contlatado de suas
responsabilidades contratuais ê lêqaisi
d) - Dêsignar rêprêsentantes com atribuiÇões dê Gêstor e Fiscal deste contrato. nos termos da
norma vigentê, especlafmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamênte,
pernlitida a contrataçâo dê têrceiros para assistência e subsídio de iaformaÇôes pêrtinentês â
essas atribuicõês -

criítrsul,À NoNA - DAs oBRrcÀÇõEs Do coN:rRÀrÀDo:
a) * Exêcútar dêvida&ente ôs sêrviços descritos no objeto supracitadô, dentro dos melhôres
pa.âmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade reiacionada ao objeto contratual,
corD obsêrvância aos prazos êstipuladôs;
b) - Respônsabilizar-se por todos os ônus e obriqaÇôês concerllêntês à lêqis1aÇâo fiscal, civif,
tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsas ê compromissos assumidos, a qualquêr
título, perante seus foanecedores ou terceiros eú razão da êxecuÇão do objeto contratado;
c) - Manter prêposto capacítado e idôneo. acêito pêlo Contratante, quando da êxecuÇão do
contrato, que o represêntê integrafmente em todos os seus atos;
d Pêrmitir e facifitar a fiscalizaÇãô dô CônLratante dêvêndô prestar os infôrmês ê
esc'l a reciren Los so'l i c'i têdos;
e) - Será rêsponsável pêfos danos causados dirêtamênte ao Contratantê ou a têrcêiros, dêcorrêntês
dê sua culpa ôu dô1o na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabÍIidade
a fiscalizaÇão ou o acomparüamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instfimento,
sêm o conhecimento e a devida autorizaÇão êxprêssa do Côntratantê;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriqaçõês assuíidas,
todas as coDdiqôes de habilitação e qualificaÇão exigidas no respêctivo procêsso ficitatôrio,
apresêntando ao Contratantê os documêntos necessários, sempre que solicitado.

cLi(UsUI,À DÉCIMÀ - DÀ ÀI,TERÀÇÃo E E,.TINÇÃo:
Estê coatrato podêrá sêa altêrado com a dêvida justificativa, unilateralrente pelo Contratantê
ou por acordo êntre as par.tes, nos casos ê condiÇõês previstas nos Ãrts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmentê motivada nos autos do processo. assegurados ô contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇões dos Àrts- 137 a 139, todos da Lei 14.133/21
Nas alteraÇôes unilatêrais a que se refere o inciso I, do caput do Àrt. 124, da Lei 14-133/21,
o Contratado será ôbrlgadô a aceitar, I1as mêsmas condiÇôes contratuais, acrêscimos ou suprêssões
quê sê fizêrêm nos serviqos, de até o rêspêctlvo -limitê fixado no Àrt. 125, do mêsmo diploma
lega1, do valoi inicial atualizado do contrato. Nenilum acréscimo ou suprêssâo poderá exceder ô
fim-itê êstabêlêcido, salvo as suprêssôês rêsultantês dê acordo cefebrado entaê os contratantes.

CLiíUSUTÀ DÉCNA PRNEIRÀ - DO RECEBIT{ENTO:
Executada a prêsentê contrataÇão e observadas as condiçóês dê adimplemento das ob.igaçôes
pactuadas, os procêdimêntos e coÍrdiÇôes para rêcebêr o sêu objêto pelo Contratante obedêcerão,
conÍormê o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se trata. de serviÇô. a assinatura do têrmo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partês, quando vêrificado o cumprirento das êxigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da eomunicaÇáo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de rêcebimento defi[itivo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇeo ou vistoria,
que comprove ô atêndimêDtô das êxigências contratuais, não podendo esse prazo sêa superior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos êxcêpcionais, devidamente justificados.

CLifu'SI,I,À DÉCN'À SEGI'TDA . DÀl: PENÀTMÀDES:
O Contratado será responsabilizado administraaivamente, facultada a defesa no prazo legaf
intêrêssâdo, pelas infraÇôês previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão apficadas,

do
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fofina, condiÇõês, rêgras, prazos e pxocedimentos dêfinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
leqa1, as sêgxiDtes sançõês: a advêrtência aplicada êxcluslvamêntê pêfa infraÇão administrativa
de dar causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificaÍ a irrposiÇáo de penalidadê
mais qravê; b - multa dê mora de 0,59 (zero virqula cinco por cêntô) aplicada sobrê o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contrataÇão; c multa de
10ts (dêz por cênto) sôbre o vafor do contrato por qualquer das infraÇões administrativas
previstas no referido Àrt. 155; d - inpedimel]to de licitar ê contatar no âftbito da Ãdi[inist.aÇão
Pública dirêaâ e indireta do entê fêdêrativo qüê tivêr âp]icadô â sanção. pelo pr.azo de dois
anos, aplicada ao lesponsávef pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI ê VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposiÇão de pê4alidadê
mais grave; e - declaraÇão dê inidoneidade para liciLar ou contratar no âmbito da ÀdministraÇão
Pública direta e indireta de todos os entes fêderativos. pelo prazo de cinco anos, apficada ao
responsáve.l pelas intÍdÇões ddflinisLraLivas previstas nos 'incisos VTTT, TX, X, XT e XTT do cêpuL
dô refêrido Àrt. 155, bêm como pêIas infraçôês administrativas prêvistas nos incisos II, III,
1V, V, VI e VII do caput do mesmo artig:o que justifiguem a ilnposiÇão de penalidade mais grave
quê a sanção refer:ida no S 40 do referi.do Art. 156; f - apficaÇão cumufada de outras sanÇões
previstas nd Ler 14 . L33 /2L.
Se o valor da multa ou indenizaÇâo devida nâo for recofhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Conaratado, sêrá automaticamêntê dêscontado da primêira parcêla do pagamênto a quê o
Contratado viea a fazêr jus, acresc.ido de juros moratórios de 13 {1rIn por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judiciafmêntê-

cuiusl,I À DÉcn,À rERcErRÀ - DÀ codpENsÀÇÃo Frr[ÀNcErRA:
Nos casos dê êvêntuais atrasos dê pagamênto nos termos dêstê instrünênto, ê dêsdê que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adnlitida a compensaçâo financeira,
devida dêsde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondêntê aô êfêtivo paqamento
da parcela- Os encargos moratórios devidos em razão do alraso no pagamento sêrão calculados com
utifizaÇãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N:númerode
dias entre a data prêvista para o pagamento e a do efetivo paqamento; VP : vafor da parcela a
serpaga;eI=índicedecompensaÇãofinanceira,assirtrapuradô:f=(Tx-100)+365,sendoTx
: percentual do IPCÀ-IBGE acrúnufado nos úftimos doze mêses ou, na sua falta, um nol/o índice
adotado pelo Governo Federal que o substitua- Na hipótêsê do rêferido índicê estalrelecido para
a compêúsaçâo financêira vênha a ser extiDto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utifizado,
será adotado, em substiLuiÇão. ô que vier a ser dêtêEninado pela legisfaÇãô então em wigor.

cli(u$rr.À DÉcrrrÀ QuÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrenLes deste contrato, as partes efegiem o foro da Comarca de
Guarabira - PB.

Er por estarem de pleno acôrdo, foi lavrado o presente contraLo eln 02 (duas) vias, o qual vaí
assinado pelas partês e por duas testemurhas.

TE S TEMUNI1AS PELO CONTRÀTÃNTE

PELO CONTRATÀDO



DLMIO OFICIAL Do MUNICíPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado psla Lei Municipal n" 42/200O, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 16 de Outubro de 2022

AVISO DE CH'IIIAIIIEI{TO PÚBLICO PARA CONTRATAçÃO OTNETE

DISPEN§A N" 0@.2212022 LEL L4.L33/2O21

A Prefeituna t4unicipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições ê com
fundamento na Lei ns 14.733/2O21, ant. 75, §3e e no Dêcreto Municipal
ne 67 /2O22 t art. 11, convoca as empresas Ínteressadas em fornecer o
seguÍnte oBlETo PoR lrtEro DE DTSPENSA DE TICITAçÃO Eü RAZÃO DO VALOR:

Execução de serviços de transporte da equipe médica do Fundo
Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB, conforme discriminação no
edital de chamamento púbIico.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI A9/TO/2O22.
EttAIL PARA ENVIO DAs PRoPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pbegmail. com.
O termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicaÇão.

Duas Estradas - PB, 14 de Outubro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA I4UN]CIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestradas . pb. gov. brledital/edÍta1- de - chamamento -
publico-dÍspensa - n - OOO22 - 2Q22 - lei - n - t4 - J33 - 2027 /

Rua do Comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00
Tel: (83) 3265 1030 - E-mail: pÍefeiturâ@duasestrddas.pb.gov-br

CNPJ; O8.787.012/O0O1-1O


